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^PROCESSO CEE N* 1660/88
* INTERESSADA: Escola de Educação Infantil e 19 Grau "Caminhei 3JaC

; ' Criança" - Guarulhos •
;ASSUNTO: Fixação da mensalidade inicial.
DELATOR NA CEnE: Jatyr Eduardo Schall " l"' *

TOR NO PLENÁRIO: Cons. João Gualbcrto de Carvalho Mnno.soc
INDICAÇÃO CEE/CEnE N^ 34/89 APROVADA EM 25 / 01/89

Conselho Pleno .

K

J*

1. RELATÓRIO

.O.L dDJ

presentes autos de pedido de fixaço de
mensalidade inicial para a 1? bêrie do 1a grau.

2. APHECIAÇÃO

Os alunos matriculados na l^série do Curso de l9

Grau são apenas 11 (onze).
A Instituição, partindo do mês de fevereiro de \8 (fls. 12) com o valor de Cz$ .1.500,00, teria a seguinte

-evolução : •
jCurso l9 Grau - l'

Fevereiro/88
Março/88
Abril/88
Maio/88
Junho/88
Julho/88
Agosto/88
Setembro/88
Outubro/88
Novoímbro/88
Dezermbro/88

rie Autorizado
1.
2.
3,
3.
A.
5,
5,
7 ,
8,

IO,

500
707
145
655
301
061
956
230
777
655
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,67
.21

Prabícado
l.5OO,00
500
,5OO
,500
.500
.462

3.462
4.074
6.002
8.843

1.
l-
l,
2,
3.

13.430,90

OO
oo
OO
00
14
14
OO
00
2G

11.614,50

f,

Constata-se portanto.que a Instituição praticou^
€ím 1988 valores inferiores ao que teria direito, levando-se em
consideração a fixação inicial do mês de fevereiro/88 em Cz$
1.500,00.

3. CONCLUSÃO

Isto pôs Io, nada temos *a opor na fixação de suas
mensalidades para 1988, em Cz$ 1.5OO.OO para fevereiro e Cz$
3,,.400,00 para agosto/88 no Curno de \°- Grau, por estarem esseo
valores acrescidos dos respectivos incrementos previstos no in-
ciso III do £Tt. 39 do Dec. 05.921/80
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CEE N9 1660/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 34/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC*f!?O aprova,. por unanimida

de a presente Indicação; nos termos do Voto do Pelator*

Sala "Carlos Pasquale" em 25 de janeiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


